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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE

Rodovia Gether Lopes de Farias, s/nº - Bairro Emílio Calegari - São Domingos do Norte - ES                                             CEP 29745-000 - Telefax: (027) 3742 1219 - Telefone (027) 3742 0200

CNPJ 36.350.312/0001-72

SÉTIMO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 107/2014
O MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE, Estado do Espírito Santo, pessoa Jurídica de Direito Público Interno, sediado na Rod. Gether Lopes de Farias, s/nº - Bairro Emílio Callegari - São Domingos do Norte - ES, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o N.º 36.350.312/0001-72, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, o Sr.José Geraldo Guidoni, brasileiro, casado, Servidor Público, portador do CPF nº 674.402.317-91, residente na Travessa Valeriano Sebastião Pagani, nº 47, Centro, São Domingos do Norte/ES, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado à empresa Augusto Construtora Ltda Epp, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº 15.196.583/0001-45, estabelecida na Rua Neca Bongosto, nº 10 – 1º Andar – Sala 01, Bairro Sumaré, Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP 29.304-590, designada abreviadamente de CONTRATADA, representada neste ato pelo senhor Augusto Cesar Nascimento Landeiro, brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF n°145.501.477-09, CI nº 3.075.976 SSP ES, residente e domiciliado na Rua Neca Bongosto, nº 20, Bairro Sumaré, Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP 29.304-590, doravante denominado CONTRATADA, CONCORRÊNCIA nº 03/2014. Com base no Processo protocolado sob o nº 1381/2014, de conformidade com a Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, resolvem firmar o presente TERMO ADITIVO, observadas as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O presente termo aditivo tem como objeto revogar o quarto termo aditivo e anular o sexto termo aditivo assim como alterar a clausula quinta do contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DA CLAUSULA QUINTA
O item 5.1 do contrato passa a vigorar com a seguinte redação:

“5.1. Conforme proposta apresentada pela CONTRATADA e aceita pela PMSDN, o preço global para realização dos serviços é de R$ 3.340.144,81(três milhões e trezentos e quarenta mil e cento e quarenta e quatro reais e oitenta e um centavos).”

O Paragrafo Único da clausula quinta passa a ser denominado “§1°”.
A clausula quinta do contrato passa a vigorar acrescida do paragrafo segundo com a seguinte redação:

“§2º- O valor dos itens que compõem a planilha de execução poderão ser reajustados pelo Indice Nacional de Custos da Construção (INCC) após decorridos 12(doze) meses da data da proposta, sem que haja culpa da contratada, sendo o reajuste registrado por apostilamento.” 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA
Fica alterada a garantia dada pela contratada para fiança bancária n°00000004179-MMB/2016 correspondente a  5% do valor atualizado do contrato.

CLAUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃO

Fica revogado o quarto termo aditivo ao contrato e anulado o sexto termo aditivo.

Em tudo mais fica perfeitamente ratificado o Contrato Nº 107/2014, em todas as suas cláusulas e condições, do qual o presente fica fazendo parte integrante e inseparável. E, por estarem contratado, assim em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo.
São Domingos do Norte/ES, 18 de Outubro de 2016.
	                                                                        José Geraldo Guidoni
	                                                                            Augusto Cesar Nascimento Landeiro

	Prefeito Municipal
	Representante Legal

	Contratante
	Contratado


Testemunhas: 

 a) ___________________________                    b) __________________________
